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PORTARIA Nº 55/2019 
  

 

TORNAR SEM EFEITO A 

EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                      

                   

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o 

Regimento Interno, considerando o bom e pleno funcionamento desta Casa de 

Leis: 
 

  

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração de servidor, LUAN PORTO PAZ do 

cargo de Assistente Legislativo, descrita na Portaria 52/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de maio do corrente ano. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE,                            CUMPRA-SE 

 

 

 

                                                                       Marataízes/ES, 15 de maio de 2019. 

 

 

 

 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente da C.M.M 
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